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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.210 DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA EMERGÊNCIAS, A SER 
DESTINADO ÀS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATINGIDAS 
POR DESASTRE OCORRIDO ANO DE 2025 ADVINDO DE CIRCUNSTÂNCIAS 
CLIMÁTICAS ANORMAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º
baixa renda no âmbito do Município de Cuiabá atingidas por desastre ocorrido no ano 

Art. 2º São objetivos desta Lei:

I - reduzir os impactos de desastres advindos de circunstâncias climáticas anormais 

II - contribuir para a mitigação de danos materiais e de prejuízos resultantes de 
desastres advindos de circunstâncias climáticas anormais.

Art. 3º

I - esteja inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

II -

III -

IV -

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003500360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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V -

Parágrafo único.
auxílio serão regulamentadas em decreto.

Art. 4º

Parágrafo único.

Art. 5º

I -

II -

III - desastre advindo de circunstâncias climáticas anormais: aquele que seja resultado 
de eventos naturais causados exclusivamente por chuvas intensas ou chuvas de longa 

Cuiabá. 

Art. 6º 

esta lei. 

Art. 7º

Art. 8º

Parágrafo único. É vedada a destinação do Auxílio Financeiro para aquisição de bebidas 

jogos on-line. 

Art. 9º

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 10.846 DE 17 DE  JANEIRO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 8.241, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ

 CONSIDERANDO

DECRETA:

Art. 1º
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.

atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, de 20 de janeiro a 28 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 449/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

NOMEAR, PAULO ROBERTO DE MELLO, para exercer

a partir de 16/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 448/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

EXCLUIR

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

CAMARA PESSOAS

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 356/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

EXONERAR, FABIO LUIS BRANDÃO DE CAMPOS, 

a partir de 06/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 477/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

EXONERAR, MIRIAN NUNES, 

a partir de 06/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 476/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

EXONERAR, CÁCILA MARILIA PIRES NASSARDEN, 

à partir de 20/01/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 475/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

EXONERAR, OLADIA ADRIANA GONÇALVES OLIVI, 

à partir de 20/01/2025.
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